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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

DESPACHO DE URGÊNCIA
 
 

Nos termos do Art. 193, do Regimento Interno, considerando a justificativa
de  urgência do executivo na tramitação do PROC. 4753 - PROJETO DE LEI N.º 007/2026 -
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÈDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS(TELAS INTERATIVAS CONVÊNIO Nº 117/2025/PGE-SEDUC - Equipamentos e
Material Permanente R$ 666.350,67); DEFIRO a solicitação de URGÊNCIA, pois há interesse
público devidamente justificado.

Determino o encaminhamento do presente processo para análise e emissão de
parecer pelo Procurador Jurídico, a fim de verificar a legalidade e constitucionalidade da
matéria. Após essa etapa, o processo deverá ser submetido à análise e parecer das
Comissões em Conjunto, promovendo uma avaliação técnica e política mais ampla.
Concluídas essas fases, a matéria estará apta para apresentação e/ou deliberação em
plenário, garantindo a devida transparência e a observância dos trâmites legais necessários.

 
Corumbiara/RO, na data certificada pela assinatura eletrônica;

 
Atenciosamente;

(assinatura eletrônica)
SOLON PEREIRA DE SOUZA

Presidente da Câmara
Biênio 2025/2026
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